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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE 
ARMAÇÃO DE BÚZIOS (RJ) 
 
 
 
 
Referência: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 001/2024 – Processo administrativo nº 2510/2024 – 
Número COMPRASGOV: 90009 – Código UASG: 980770 
 
 
                     
 
A Empresa KROMAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no 
CNPJ nº 11.796.989/0001-08, sediada Rua Newton Prado S/N, 
Fronteira, Macaé/RJ, neste ato representada pelo seu sócio 
administrador HAMILTON BOY OTZ JUNIOR vem, tempestivamente e 
respeitosamente, através de seu representante legal, na condição de 
licitante, com fulcro no item 25 do supracitado Instrumento Convocatório, 
apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2024 C/C PEDIDO DE EFEITO 
SUSPENSIVO, pelas razões de fato e de direito ora apresentados: 
 
1. DA TEMPESTIVIDADE 
 

Ab initio, insta ressaltar, conforme expresso no preâmbulo do 
instrumento convocatório, que o vertido certame dar-se-á no dia 
05.09.2024. 

 
Em atenção à data ora acenada e em acatamento aos prazos 

preconizados na Lei especial e nos dispositivos editalícios, dos quais 
acenam termos de até 03 (três) úteis antes da data fixada para a 
apresentação das propostas, essa impugnante, neste momento, 
tempestivamente, apresenta a competente impugnação ao edital. 
Portanto, tempestiva! 
 
2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
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Consoante consta à cláusula Terceira do aludido instrumento 
convocatório, o objeto licitado trata-se de Pregão Presencial para “o 
REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de transporte terrestre dos alunos da Rede 
Municipal de ensino, para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação”  
 
 
3. DOS FATOS 
 

A empresa impugnante, detentora de vasta expertise no 
segmento especializado de transporte escolar, aspira participar como 
licitante no procedimento em testilha, razão pela qual possui inequívoco 
interesse por um edital escorreito e em consonância à legalidade. 

 
Para tanto, extraiu o instrumento convocatório, como 

determinado pela Administração, de modo a verificar as nuances 
estabelecidas, tanto jurídicas quanto às voltadas ao escopo da 
pretendida contratação. 

 
Embora confiasse na apresentação de um correto edital de 

convocação, a verdade é que a ora impugnante, data máxima vênia, 
defrontou-se diante de incongruências legais e técnicas, além de 
inúmeras contradições entre o Edital e seus anexos, o que origina 
intransponível incompatibilidade entre os termos, conforme adiante 
demonstrar-se-á. 

 
Apesar de longo e muito detalhado para alguns aspectos, no 

bojo do Edital, ora impugnado, não há qualquer menção a exigência de 
que as licitantes tenham que comprovar registro junto ao DETRO, 
apenas, de forma bem escondida, no Anexo I (Termo de Referência), 
consta como exigência de habilitação, a demonstração de certificação 
da empresa licitante junto ao departamento de transporte rodoviário 
(DETRO), “sob regime de fretamento contínuo, eventual e turístico”, 
conforme transcrição abaixo: 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2024 

... 
 
16. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
... 
16.1.3. Qualificação Técnica  
 
... 
b) Como requisito pré-contratual:  
 
... 
b.2) Demonstração de certificação de registro da 
empresa no departamento de Transportes 
Rodoviários (DETRO), sob o regime de 
fretamento contínuo, eventual e turístico; 

 
Rememoramos que o objeto do presente certame é a 

prestação do serviço de transporte escolar, exclusivamente dentro do 
Município de Armação de Búzios, para atender aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, não sendo compatível a supracitada exigência de 
qualificação técnica para fins de habilitação. 

 
Fato público e notório é que o registro no DETRO somente é 

exigido, e, por conseguinte, necessário para a prestação do serviço de 
transporte rodoviário, em rodovias e deslocamentos entre Municípios, o 
que não é adequado ao presente caso.   

 
Conforme cediço, o DETRO/RJ consiste em uma Autarquia 

cujo objeto é fiscalizar e coordenar em diferentes aspectos o transporte 
intermunicipal de passageiros em atuação no Estado do Rio de Janeiro.  

 
Nesse sentido, considerando que atuação da futura contratada 

através do Pregão Eletrônico em tela se dará SOMENTE dentro dos 
limites territoriais do Município de Armação de Búzios, não há o que se 
falar em atuação do DETRO/RJ para a atividade licitada.  
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Assim, não poderia o edital exigir das licitantes o registro junto 
à Autarquia DETRO/RJ, sendo flagrantemente ilegal tal exigência, pois 
cria regra extremamente restritiva, além de totalmente desnecessária.  

 
Esta é, inclusive, a jurisprudência dominante do Tribunal de 

Contas da União: 

Acórdão 3192/2016-TCU-Plenário, Relator Min. MARCOS 
BEMQUERER) 

"É ilegal e restringe a competitividade do certame 
licitatório a exigência de documentos de habilitação além 
daqueles previstos nos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/1993." 
 
Acórdão 1463/2024 Plenário (Representação, Relator 
Ministro Augusto Nardes)  
"Licitação. Qualificação técnica. Conselho de fiscalização 
profissional. Exigência. Quantidade. Limite.  
É irregular a exigência de comprovação de registro do 
licitante em mais de um conselho de fiscalização de 
exercício profissional, como critério de habilitação, uma 
vez que a exigência de registro ou inscrição na entidade 
profissional competente, para fins de comprovação de 
qualificação técnica, deve se limitar ao conselho que 
fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da 
licitação.” 
  
Acórdão 1463/2024 Plenário (Representação, Relator 
Ministro Augusto Nardes)  
“Licitação. Qualificação técnica. Exigência. Alvará do 
Corpo de Bombeiros. Momento. Serviço de manutenção e 
reparos.  
Em licitação de serviços de manutenção predial, a 
exigência de registro do licitante no corpo de bombeiros 
militar do estado em que está sediado o órgão 
contratante, como requisito de qualificação técnica, 
afronta o Anexo VII-B, item 2.2, da IN Seges-MPDG 
5/2017. De forma a ampliar a competitividade, tal 
exigência deve ser formulada apenas para fim de 
contratação.” 
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Tendo em vista que a supracitada regra restritiva e ilegal tem 

absoluto potencial de nulidade, a presente impugnação, uma vez 
acolhida, irá originar a necessidade de retificação do instrumento 
Convocatório e, consectariamente, na sua republicação, consoante 
preconiza o §1º do art. 55 da Lei 14.133/2021. Verbis: 

“Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação 
de propostas e lances, contados a partir da data 
de divulgação do edital de licitação, são de: 
§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão 
nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos 
mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas.” 
 

Desta forma, é primordial a concessão do efeito suspensivo, 
pois detém guarida e pertinência por conta do exposto no subitem 25.3 
do edital, ora atacado, que assim dispõe: “A impugnação não possui 
efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO , nos autos do 
processo de licitação.” 

É evidente que os fatos exposados preenchem os requisitos 
autorizadores a tal medida, restando sobejamente existentes o fumus 
boni iuris e o periculum in mora. 

Neste contexto, tendo em vista que a sessão pública está 
designada para o dia 05 de setembro de 2024, requer-se, desde já, 
seja conferido efeito suspensivo a esta impugnação, ADIANDO-SE 
A REFERIDA SESSÃO PARA DATA POSTERIOR à solução dos 
problemas ora apontados.  

 
5. DOS PEDIDOS: 

 
Em função de todo o exposto, a KROMAC COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA ME, requer a esta Ilustríssima Comissão de Pregão, 
pautada na legislação vigente e nos princípios da Isonomia, da 
Razoabilidade, da Ampla Competitividade, da Eficiência e da 
Legalidade: 
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5.1 O deferimento do efeito suspensivo; 
 
5.2 A procedência da presente Impugnação; 
 
5.3 A retificação do item apontado na presente 
Impugnação; 
 
5.4 A republicação do Edital, escoimado dos vícios 
apontados, reabrindo-se os prazos inicialmente previstos. 

 
Nestes termos, 
pede deferimento: 
 

Macaé (RJ), 28 de agosto de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

KROMAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
HAMILTON BOY OTZ JUNIOR 
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR DIOGO MONTEIRO FERREIRA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

9

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº PáginasGabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 07/02/2024 e arquivado em 07/02/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0862348-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005468060 - 11/05/2023
NIRE: 33.2.0862348-2
KROMAC COMERCIO E SERVICOS LTDA

Boleto(s): 

Hash: 05993486-4760-4E9F-BF35-D4F803B9B785

Orgão Calculado Pago

Junta 460,00 460,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00153412-6

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

KROMAC COMERCIO E SERVICOS LTDA

Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx



Código 
do Ato

2024/00153412-6

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0862348-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

06/02/2024 09:36:27

JUCERJA
Último arquivamento:

KROMAC COMERCIO E SERVICOS LTDA

NIRE: 33.2.0862348-2

Boleto(s): 104629481
Hash: 05993486-4760-4E9F-BF35-D4F803B9B785

00005468060 - 11/05/2023

2 0 2 4 / 0 0 1 5 3 4 1 2 - 6 

Orgão Calculado Pago

Junta 460,00 460,00

DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

KROMAC COMERCIO E SERVICOS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Igor Rodrigues Porto

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 22992163779

E-mail: portoigor1984@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 06/02/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

06/02/2024

Data






















           

        



 

 











